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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

Cerca de 350 mil mortes são registradas por ano no Brasil causadas pelos três
maiores problemas: infarto, insuficiência card íaca e derrame. Os dados são da

Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC). Em todo o mundo, 17,5 milhões de
pessoas morrem todo ano em decorrêncla de doenças cardíacas, de acordo com a
Organização Mundial de Saúde (OMS). lnfelizmente, a doença cardíaca lidera como
uma das principais causas da morte no mundo, segundo dados do Ministério da

Saúde. No Brasil, a doença cardiovascular está entre as três principais causas de
morte. Entre as principais causas das doenças cardiovasculares estão o tabagismo, a

hipertensão, estresse, colesterol alto, consumo exagerado de bebidas alcoólicas, a

carga genética, o sedentarismo, e o excesso de peso. Diante dessas causas,
podemos observar que a prevenção é possível, combatendo os principais males,

sendo que o Projeto de Lei, coloca, então, como foco da campanha, a conscientização

da população quanto à presença e importância dos fatores de riscos cardiovasculares,
e as formas para se prevenir de um possível ataque cardíaco, e suas sequelas. Pelo

exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 001612024

Autoria: Julio Ataíde

TNSTITUI "A SEMANA DE PREVENÇÃO DAS

DOENÇAS DO CORAÇÃO", NO MUNTCÍP|O

DE ITAPEVA.SP, E DA OUTRAS

PROVTDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - Fica instituída no calendário oficial do município, a "Semana de Prevenção

das Doenças do Coração", a ser realizada anualmente, na semana do dia 29 de

setembro, que é celebrado como dia mundial do Coração.

Art. 20 - A semana de Prevenção das Doenças do Coração, tem como finalidade,

realizar divulgações, com todas as formas de comunicação, para conscientizar a

população e alertar sobre os perigos da doença e sugerindo que as pessoas façam

um check-up do coração.

Art. 30 - Para viabilizar os objetivos desta lei o município poderá estimular a

participação dos profissionais e gestores de saúde, nas atividades, palestras

educativas, simpósios, enfatizando a importância do diagnostico, prevenção e

tratamento com qualidade às doenças cardiovasculares.

Art. 4o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Paláclo Vereador Euclides Modenezi, 1 de março de 2024.

JULIO E

VEREADOR. PP

v
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PeReceR No 02912024

RerenÊncrn: Pnolero DE Ler §o 01612024 lrusrtrut A "SEMANA DE PnrvEruÇÃo DAS

Dorruçns Do ConnÇÃo", No Muucípro DE lrnprvn/SP, e oÁ OurnAS PRovtDÊNClAS.

Auronre: VrREnooR JuLlo Arníor - PP

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,

frata-se de Projeto de Lei em que pretende o nobre Edil

instituir no calendário oficial do município a "Semana de Prevenção das Doenças do

Coração", que será realizada anualmente, na semana do dia 29 de setembro, que é

celebrado como Dia Mundial do Coração (artigo 1o).

O artigo 20 estabelece que a Semana tem como finalidade

realizar divulgação em todas as formas de comunicação, visando conscientizar a população

e alertar sobre os perigos da doença e sugerir que as pessoas façam um check-up do

coração.

O projeto prevê que para viabilizar os objetivos do futuro

diploma legal, o município poderá estimular a participação dos profissionais e gestores de

saúde, nas atividades, palestras educativas, simpósios, enfatizando a importância do

diagnostico, prevenção e tratamento com qualidade às doenças cardiovasculares (artigo 3o).

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

t1
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Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

01612024 foi lido na 9a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 04/0312024.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento paê a

emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da Comissão de Legislação,

Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto aos aspectos constitucionais e legais.

í. DA REGULARIDADE FORMAL

í.í. lnrcrATrvA LeorsmlvA

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que a

fixação de datas comemorativas não se insere no ro! de matérias privativas do Executivo,

sendo possível a sua propositura por membro do Legislativo, conforme fundamentos a

seguir delineados.

O artigo 40 da Lei Orgânica do Município define

expressamente as matérias em relação às quais compete privativamente ao Prefeito a

iniciativa das leis, dispondo , in verbis:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos
de Lei que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, funçÕes ou
empregos públicos na administração direta ou autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
!!l - Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria dos Servidores;
lV - organizaçâo administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criaçâo, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
Pública Municipal.

Nota-se que nenhum dos preceitos veiculados no supracitado

dispositivo legal se amolda a matéria versada na propositura em apreço, tratando-se,

portanto, de questão afeta à competência comum entre os Poderes Legislativo e Executivo.

Além da previsão contida na Lei Orgânica Municipal, a iniciativa

do processo legislativo reservada ao Chefe do Poder Executivo está perfeitamente

2n
Parecer J u rídia n' 029 12024
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delimitada na Constituição Federal em seu artigo 61, § 10 e Constituição Estadual em seu

artigo 24, § 20, aplicável ao ente local por imposição da norma do artigo 144 da mesma

Carta Paulista.

A Constituição em vigor como ocorre com a Lei Orgânica

Municipal, nada dispuseram sobre a instituição de reserva em favor do Executivo da

iniciativa de leis que versem sobre a fixação de datas comemorativas e, como as

situações previstas no artigo 61, § 10 da Carta Magna e artigo 24, § 20 da Carta Paulista

constituem exceção à regra da iniciativa gerat ou concorrente, a sua interpretação deve

sempre ser restritiva.

Sendo assim, tendo em vista que a própria Constituição

Federal, ante ao princípio da simetria, não ostenta nenhuma disposição que impeça a

Câmara de Vereadores de legislar sobre a fixação de datas comemorativas, resta evidente

que tal matéria não é reservada com exclusividade ao Executivo, sendo, portanto,

concorrente entre os poderes.

Sobre o tema, oportunos são os ensinamentos de Hely Lopes

Meirellesl:

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele
cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que
disponham sobre a criação, estruturação e atribuiçâo das secretarias,
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de
cargos, funçôes ou empregos públicos na Administração direta e
autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico
dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e
especiais.

Prossegue o doutrinador2:

A atribuição típica e predominante da Câmara ê a normativa, isto é, a
de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes,
no que afeta aos interesses locais.

í Direito Municipal Brasileiro. 17aedição. São Paulo, Malheiros Editores, 2013,pp.760f761;
2 Direito Municipal Brasileiro. 17a edição. São Paulo, Malheiros Editores, 2013, p. 631 ;

(15) 3524-9200 - www.ca maraitapeva.sp.gov. br
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Assim sendo, não há que se falar que a matéria veiculada no

projeto em análise, qual seja, a instituição da "semana de Prevenção das Doenças do

Coração", encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito

Municipal, razâo pela qual pode decorrer de proposta parlamentar.

Portanto, o projeto em análise não apresenta vício formal

capaz de invalidá-lo, razâo pela qual passamos à análise da competência material.

2. DA REGULARIDADE MATERIAL

2.1. Da COMPETÊNCIA MATERIAL

No tocante a competência legislativa, destacamos que por

força dos incisos I e ll do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirellesa assim conceitua interesse local:

O que define e caraCteriza O "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o
do Estado ou da União ( ) O entrelaçamento dos interesses dos
Municípios com os interesses dos Estados, e com oS interesses da
Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é
a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que tudo
quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse peculiar do Município, embora possa interessar também,
indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência Iegislativa suplementar

dos Municípios, Alexandre de Moraess esclarece:

( ) a Constituição Federal prevê a chamada competência
suplementar dos municípios consistente na autorização de
regulamentar aS normas Iegislativas federais ou estaduais, para

ajustar sua execuçâo a peculiaridades locais, sempre em
concordância com aquelas e desde que presente o requisito

3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação federal e a

estadual no que couber;
4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112;
5 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p.743;

4n
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v

primordial de fixação de competência desse ente federativo: interesse
local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo

público que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu

peculiar interesse, Iegislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou

parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Assim, as normas relativas à fixação de datas comemorativas

no calendário municipal, como ocorre no presente caso, reputam-se assunto de

competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe

foi outorgada pela Constituição Federal.

Deste modo, não há vício de competência que possa macular

a propositura em apreço, pelo que passamos à análise do conteúdo material.

2.2, Do GonreúDo MATERIAL

No tocante ao conteúdo material, nos confrontamos com

projeto que visa instituir no Calendário Oficial do Município a "Semana de Prevenção das

Doenças do Coração", a ser realizada, anualmente, na semana do dia 29 de setembro, que

é celebrado como Dia Mundial do Coração.

Muito embora o projeto não traga em seu bojo o termo "data

comemorativa", a instituição no Calendário Oficial do Município de uma data que contempla

atividades, nada mais é do que a comemoração da mesma.

Comemorar significa trazer à memória; fazer recordar; lembrar;

abrir espaço no imaginário coletivo e na agenda pública para o objeto comemorado. As

datas comemorativas, portanto, têm uma função cultural e política na medida em que

garantem não só na memória coletiva, mas, sobretudo, na agenda pública, espaço para o

assunto.

Sendo assim, a propositura deve atender às exigências da Lei

Federal no 12.345/10, que dispõe sobre as formalidades a serem obedecidas quando da

instituição de datas comemorativas no âmbito do território nacional.

517

Parecer Jurídia n" 02912024
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A teor do disposto no artigo 10 da lei federal, a instituição de

datas comemorativas obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes

segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade.

A definição deste critério, por sua vez, será dada em cada caso por meio de consultas e/ou

audiências públicas realizadas com organizações e associações legalmente reconhecidas e

vinculadas aos segmentos interessados.

Destarte, a proposiçáo da data comemorativa será objeto de

projeto de lei acompanhado de comprovaçáo da realização de consultas e/ou audiências

públicas a amplos setores da população, a fim de demonstrar a alta significação da data.

Entretanto, no presente caso, tal requisito demonstra-se

dispensável tendo em vista que a sugestão do parlamentar é tema de amplo debate em

âmbito nacional.

A demonstrar a relevância do tema, destaca-se a Lei Federal no

14.747, de 05 de dezembro de 2023 que instituiu em âmbito nacional o "Mês de setembro

como o Mês de Conscientização sobre as Doenças Gardiovasculares", Lei no 16.9516, de21

de junho de 2016 do Estado do Santa Catarina, Lei no 14.0587, de 18 de julho de 2007 do

Estado de Santa Catarina, Lei no 7.789t, de 1 1 de maio de 2022 do Município de Mogi das

Cruzes/SP, Lei no 4.370s, de 05 de maio de 2010, do Município de Suzano/SP, Lei no

2.69710, de 11 de junho de 2019, do Município de Monte Mor/SP, Lei no 5.75411, de 09 de

novembro de 2020, do Município de Volta Redonda/RJ as quais se harmonizam com o tema

central proposto no projeto em análise.

Assim, infere-se que a alta significação do tema a ser

celebrado resta demonstrada, pelo que não vislumbramos vícios de inconstitucionalidade ou

ilegalidade no presente projeto de iniciativa parlamentar, não existindo obice ao seu regular

prosseguimento.

6 lnstitui a Semana Estadualdo Coração, no Estado de Santa Catarina;
7 lnstitui a Campanha de prevenção às Doenças do Coração no Município de Mogi das cruzes e dá outras providências;
I lnstitui a Semana Municipalde Prevençâo das Doenças Renais e dá outras providências;
e lnstitui a "semana Saúde do Coraçáo", a ser realizada, anualmente, na última semana do mês de setembro;
10 Dispõe sobre a Semana de Prevenção das Doenças do Coração no município de Monte Mor e dá outras providências;
11 lnstitui a Campanha "Coração de Mulhe/'e dá outras providências;

6n
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3. CONCLUSÃO

lsto posto, verifica-se, s.m.j., que o Projeto de Lei no

016t2024 não apresenta em seu bojo quaisquer vÍcios de ilegalidade ou de

inconstitucionatidade passíveis de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa

de Leis, razáo pela qual opinamos para que o presente projeto receba parecer

favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 1 1 de março de 2024.

Mari ogaça Vr liam
oAB/SP 303365

Procuradora Jurídica An

7t7
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PARECER coMlssÃo LEGISLAçÃo, JUSTIÇA, REDAÇÃo E LEGtsLAÇÃo
PARTICIPATIVA

No 00043t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 1612024

Ementa: INSTITUI "A SEMANA DE PREVENÇÃO DAS DOENÇAS DO CORAÇÃO",
NO MUNICíPIO DE ITAPEVA-SP, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 16 de abril de2024

PAULo RoBERTo rlnzÃ SANTOS

PRESIDENTE

AUSENTE

LAERCIO LOPES ES SILVA FERRARESI
vrc NTE MEMBRO

REA AP ROSA ROBSON BER LEITE

EMBRO MEMBRO

ENGU E

NTE

oÉ

cÉr-ro

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIE SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00010t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 1612024

Ementa: INSTITUI "A SEMANA DE PREVENÇAO DAS DOENÇAS DO CORAÇÃO",
NO MUNICÍPIO DE ITAPEVA.SP, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Debora Marcondes Silva Ferraresi

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 16 de abril de2024.

ÁuRee Rpl ROSA

IDENTE

oÉeonn SILVA FERRARESI
PÁ'{ -ziaPAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS \MEMBRo /t\/l EMBRO

AUSENTE

LAERCIO LOPES

MEMBRO

cÉLlo c GUE

[1S) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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AUTOGRAFO 03412024

PROJETO DE LEI 001612024

lnstitui "a semana de prevenção das doenças do

coração" no Município de ltapeva-SP, e dá

outras providências.

Art. 1o Fica instituída no calendário oficial do município, a "Semana de Prevenção das
Doenças do Coração", a ser realizada anualmente, na semana do dia 29 de setembro,
que é celebrado como dia mundial do Coração.

Art. 2o A semana de Prevenção das Doenças do Coração, tem como finalidade,
realizar divulgações, com todas as formas de comunicação, para conscienlizar a
população e alertar sobre os perigos da doença e sugerindo que as pessoas façam
um check-up do coração.

Art. 30 Para viabilizar os objetivos desta lei o município poderá estimular a participação
dos profissionais e gestores de saúde, nas atividades, palestras educativas,
simpósios, enfatizando tmportância do diagnostico, prevenção e tratamento com

vasculares.qualidade às doenças

Art. 40 Essa Lei entra
em contrário.

r na data de sua publicação, revogadas as disposições

Palácio Euclides Modenezi,23 de abril de 2024.

\

E OBERTO COMERON
IDENTE

,)
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Itapeva, 23 de abril de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 33, 34, 35, 36

e 3712024 aprovados na 22a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

v Sem outro particular p ra mento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consi

Atenciosamente,

S BERTO COMERON

RESIDENTE

llmo. Senhor

Mario Se io Tassinari

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov,br
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portadores,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, 1s Fica instituída a campanha "Março Roxo", mês

de conscientização das pessoas sobre a epilepsia e

combate ao preconceito da doença e seus portadores,

Art, 2e O mês tem como objetivo a intensificação de

medidas que visem levar à população informaçôes sobre a

epilepsia, orientaçoes a respeito do diagnóstico e do

adequado tratamento,
Art. 3e No mês de março poderão ser realizadas açoes

sobre a epilepsia, como, promoção de palestras
informativas, eventos, e medidas para que seja combatido
o preconceito.

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário,

= 
Parácio 

".'',üif,';1E#1;t+ilrlí^i: 
abrir de 2 024

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicípio

LEI N" 5.041, DÉ,24 DE ABRIL DE 2,024

INSTITUI "a semana de prevenção

das doenças do coração" no
Município de ltapeva-SP, e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. la Fica instituída no calendário oficial do

município, a "semana de Prevenção das Doenças do

Coração", a ser realizada anualmente, na semana do dia 29

de setembro, que é celebrado como dia mundial do

Coração.
Art.2e A semana de Prevenção das Doenças do

Coraçã0, tem como finalidade, realizar divulgaçôes, com

todas as formas de comunicaçã0, para conscientizar a

população e alertar sobre os perigos da doença e sugerindo
que as pessoas façam um check-up do coraçáo,

Art. 3e Para viabilizar os objetivos desta lei o município
poderá estimular a participação dos profissionais e gestores

de saúde, nas atividades, palestras educativas, simpósios,

enfatizando a importância do diagnóstico, prevenção e

tratamento com qualidade às doenças cardiovasculares,

Art,4o Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2,024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.042, OE 24 DE ABRIL DÉ,2.024

AUTORIZA abertura de Crédito

Adicional Especial no Orçamento
do corrente exercício, ',,.. L

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de Sío
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, Le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no

Orçamento Corrente do Município de ltapeva/SP, Crédito
Adicional Especial de até R$ 8.000,00 (oito mil reais),

destinado a criar despesa orçamentária para repasse à

entidade lnstituto Planeta Terra, conforme a programação a

seguir que será adicionado no orçamento do presente
exercício:

Art. 2s A cobertura do crédito de que trata o art, Le,

far-se-á de conformidade com o art,43, § 10, inciso lll, da

Lei Federal n.s 4.320, de 17 de março de 1964 - recursos
provenientes de anulação parcial das seguintes dotaçôes

orçamentarias:
órgão 03.00.00 5EC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENCIAS

Unidade 03.01.00 Gabinete e Dependências

categoria Econômica 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Função 18 GESTAO ANIBIENTAL

SubÍunção 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA

Ação 2 352 DESENVOLVIÍ\4ENTO AMBIENTAL E URBANO DO MUNICIPiO

Fonte de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais

Código de Aplicaçáo 110 0000 Geral

Despesa 5 598

ValoÍ do Credito R$ 8.000,00

Art.3s Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2,024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicíPio

LEI N" 5.043, DÉ,24 DE ABRIL DE2,024

DISPOE sobre a aPlicação da

Emenda Constitucional ne 70i, de

72 de novembro de 2079 aos

servidores públicos do MunicíPio

de ltapeva, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, Is Esta Lei estabelece as normas de aplicação da

Emenda Constitucional ns 103, de 12 de novembro de

2019, que altera o sistema de previdência social e

estabelece regras de transição e disposições transitórias,
aos servidores públicos do Município de ltapeva, vinculados

ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

órgão 03.00.00 SEC REC HIDRIC GABINETE E DEPENDENCIAS

Unidade 03.01.00 Gabinete e Dependências

Categoria Econômica 4.4.50.42,00 AUXILIOS

Funçáo 18 GE5TAO AMBIENTAL

SubÍunçào 542 CONTROLE AMBIENTAL

Programa 6006 MEIO AMBIENTE E QUALIOADE DE VIDA

Ação 2352 DESENVOLVIMENTO AIIBIENTAL E URBANO DO MUNICIPIO

Fontê de Recurso 08 Emendas parlamentares individuais

Código de Aplicação 110 0000 Gera I

Valor do Crédito Rt 8.000,00
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CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 1612024, que "lNSTlTUl 'A

SEMANA DE ?REVENÇÃO DAS DOENÇAS DO CORAÇÃO", NO MUNTCÍP\O DE

ITAPEVA-Sfl E DA OIJTRAS PROylDÊNCIAS", foi aprovado em 1a votaçáo na21a

Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de abril de 2024, e, em 2a votação na 22'
Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de abril de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador E Mode , 29 de abril de 2024

ROGE LMEIDAO APARECIDO D

Oficial Administrat

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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